
 

 

 

CONSELHO GERAL 2021-2025 

ATA NÚMERO VINTE E SEIS 

 
Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas 
dezoito horas e quinze minutos, sob a presidência de Vítor Lima e com a 

ausência dos representantes dos docentes Dulcídia Cruz e Manuel Vilares, da 

representante da autarquia Matilde Dinis, das representantes dos pais e 

encarregados de educação, Ana Júlia Correia e Joana Cardoso, do 

representante das entidades cooptadas José Cravino e do representante dos 

alunos, Léo Teixeira, reuniu o Conselho Geral, na Escola EB2,3 Diogo Cão, com 

a seguinte ordem de trabalhos: ----------------------------------------------------------------- 

Aprovar a ata da reunião anterior.------------------------------------------------------------ 
Ponto um – Informações;------------------------------------------------------------------------ 
Ponto dois – Aprovar o Regulamento Eleitoral da Eleição do CG - 2025/2029---- 

Ponto três – Linhas Orientadoras para o Orçamento ------------------------------------- 

Ponto quatro – Outros Assuntos--------------------------------------------------------------- 

A ata foi aprovada com as abstenções do representante do pessoal não 

docente, Henrique Ferreira, da representante dos Pais e Encarregados de 

Educação, Ana Cristina Carvalho, do representante da Autarquia, Nuno Silva,  e 

do representante das Instituições Cooptadas, Marco Magalhães, por não terem 

estado presentes.---------------------------------------------------------------------------------- 

Relativamente ao ponto um, o Diretor informou que todos os docentes já 

estariam colocados. Mais informou relativamente à Medicina do Trabalho que, 

de acordo com a Lei vigente e no seguimento dos pedidos dos docentes 

devidamente fundamentados, se tem procedido ao agendamento de Consultas 

de Medicina do Trabalho, para se dar continuidade ao procedimento correto da 

distribuição de serviço e elaboração de horários ajustados, conforme o descrito 

nas respetivas Fichas de Aptidão para o Trabalho (Portaria nº 71/2015 de 10 de 

março.) ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Também nos informou que relativamente à elaboração do Regulamento Interno, 

além dos vários Departamentos, solicitou também contributos aos pais e demais 

intervenientes no sentido de apresentarem propostas ou observações, que 

sintam pertinentes para o enriquecimento do Documento final.------------------------- 



 

 

Relativamente ao uso do telemóvel no 3º Ciclo, de igual modo informou, que as 

diretrizes que forem objeto de aplicação, serão plasmadas no Regulamento 

Interno.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

O senhor Presidente do Conselho Geral, informou do término do Recurso 

Hierárquico interposto por uma docente, agradecendo ao Conselheiro José Luís 

Pinto, a sua colaboração como responsável do Painel de Arbitragem, bem como 

à docente Virgínia amorim, em representação da SAD------------------------------------

--------------Relativamente ao segundo ponto, foram apresentadas as diretrizes e 

propostas para a Processo Eleitoral pelo Sr. Presidente, Calendário Eleitoral, 

Regulamento Eleitoral do Pessoal Docente e Não Docente e Eleição do 

representante dos Alunos.------------------------------------------------------------------------- 

Foram Aprovados por unanimidade.----------------------------------------------------------- 

No ponto três, no que concerne ao Orçamento de Estado distribuído para o 

nosso Agrupamento de Escolas, o Sr. Diretor explicou que no âmbito da 

delegação de Competências do Estado na área da educação, o Município de 

Vila Real, procede às transferências de verbas para financiar a conservação, 

manutenção, gestão e outras despesas escolares. Estas transferências podem 

ser previstas no orçamento anual e estão sujeitas a regras de utilização e 

prestação de contas, de acordo com programas municipais e legislação 

específica, como o Decreto-Lei n.º 16/2023, que estabelece critérios de 

financiamento para a manutenção dos edifícios escolares. ----------------------------- 

Relativamente às verbas TEIP, visto sermos um Agrupamento de Escolas a 

integrar o Programa Territórios Educativos de Intervenção Prioritária, (que visa 

apoiar territórios economicamente e socialmente desfavorecidos, onde se 

verifica um mais elevado risco de abandono e insucesso escolar e sendo as 

principais metas deste Projeto, a prevenção do abandono escolar, a redução do 

absentismo e da indisciplina, tal como a promoção do sucesso educativo e da 

inclusão de todos os alunos), sempre que se verifiquem saldos positivos, estes 

serão gastos exclusivamente em proveito dos alunos.------------------------------------ 

Ainda neste ponto, foi referido pelo Sr. Diretor, que os lucros do Bufete, é 

frequentemente reaproveitado para melhorar a qualidade alimentar e viagens de 

estudo dos alunos mais carenciados.---------------------------------------------------------- 

Em outros assuntos, de referir o agradecimento do Conselheiro Nuno Silva, 

representante do Município de Vila Real, pelo caminho percorrido nestes últimos 



 

 

quatro anos, …“por todos e para todos”…de mencionar de igual modo o 

agradecimento do Conselheiro Hermínio Cangueiro, também representante do 

Município de Vila Real.----------------------------------------------------------------------------- 

Ainda o Conselheiro Nuno Silva, informou que o Pavilhão do Agrupamento de 

Escolas Diogo Cão, estará pronto no mês de fevereiro do próximo ano de 2026.- 

A este respeito o Presidente do CG, em seu nome pessoal e do restante 

Conselho, aproveitou para agradecer e destacar o papel desempenhado por 

estes conselheiros que, em representação do Município e como integrantes 

deste Conselho, deram o seu melhor, num contributo que se revelou muito 

positivo e de enorme qualidade, por todos elogiado.-------------------------------------- 

Deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que depois de 

lida e aprovada vai ser assinada nos termos da lei. ------------------------------------- 

 

 

 

O Presidente                                                                      As Secretárias 

_______________________                                         
_______________________ 

        (Vítor Lima)                                                                            (Luísa Maria Salvado Santos) 
 

 
                                                                                          

________________________                                             
                                                                                                                  (Iria Sequeira) 
 


